MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - CNPC
CONSULTA PÚBLICA N.º 01, DE 28.05.2012

cnpc.sppc@previdencia.gov.br

Matéria: Minuta de Resolução que trata da retirada de patrocínio aos planos de benefícios administrados por entidade fechada de previdência complementar.
1 – Identificação do proponente:

Nome: 
Endereço: 
Endereço eletrônico: 
Telefone:  

2 – Sugestão (deverão ser preenchidos individualmente tantos formulários quantas forem as sugestões, identificando o item que mereceu a sugestão – um formulário por sugestão/item)
3 - Motivação/Justificativa para a sugestão (informar a motivação/justificativa para cada uma das sugestões/item individualmente) 

4 – Fundamentação Legal (informar a base legal que fundamenta a sugestão)
- a retirada de patrocínio não poderá ocorrer em relação aos planos de benefícios cuja reserva matemática de benefícios concedidos represente, na data do requerimento, percentual igual ou maior do que 50% (cinqüenta por cento) do seu patrimônio líquido. 





A minuta de resolução não excepciona os casos de planos de benefícios que se encontram com a massa de participantes já madura, com a maior parte de seu patrimônio comprometido com benefícios já concedidos, e para os quais a manutenção da presença do patrocinador compartilhando o risco do contrato é fundamental para a segurança e estabilidade do pagamento dos benefícios. Não há direito subjetivo à retirada pois a Lei Complementar nº 109/2001, em seu art. 25, estabelece que o órgão regulador e fiscalizador “... PODERÁ AUTORIZAR a extinção de planos de benefícios...”. Assim sendo, a retirada de patrocínio na condição acima citada, por contrariar os deveres do órgão regulador de fomentar a previdência complementar, assegurar a segurança e equilíbrio dos planos de benefícios, bem como proteger os interesses dos participantes, não deve ser autorizada na regulamentação desse instituto.  





Art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; artigos 122, 421, 422 e 423 do Código Civil; artigos 3º, incisos I, III e VI e 25, da Lei Complementar nº 109/2001; art. 51, incisos IX, XI e XV, e art. 54, § 2º, todos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).











